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Ministério do Meio Ambiente

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
ÁREA DE REGULAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

ATOS DE 23 DE MAIO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da
competência a que se refere a Resolução nº 1.942, de 30/10/2017,
torna público que o DIRETOR DA ÁREA DE REGULAÇÃO,
OSCAR CORDEIRO NETTO, com fundamento no art. 12, V, da
Lei nº 9.984, de 17/07/2000, resolveu emitir as outorgas de direito
de uso de recursos hídricos a:

Nº 536 - OTILIO PEREIRA DA MOTA, rio Urucuia, Município
de ARINOS/Minas Gerais, irrigação.

Nº 537 - WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, rio
Paraíba do Sul, Município de JACAREÍ/São Paulo, indústria.

Nº 538 - HENRIQUE ALVES DOS SANTOS, rio São Francisco,
Município de JUAZEIRO/Bahia, irrigação.

Nº 539 - MARCOS VILLELA ROSA, rio Sapucaí, Município de
SÃO JOAQUIM DA BARRA/São Paulo, irrigação.

Nº 540 - MARCOS VILLELA ROSA, rio Sapucaí, Município de
SÃO JOAQUIM DA BARRA/São Paulo, irrigação.

Nº 541 - BIANCA RODRIGUES PIMENTEL, TRANQUEDO
RODRIGUES DE OLIVEIRA, rio São Francisco, Município de
PIAÇABUÇU/Alagoas, aquicultura.

Nº 542 - MONSANTO DO BRASIL LTDA, Rio Paraíba do Sul,
Município de SÃO JOSÉ DOS CAMPOS /São Paulo, indústria.

Nº 543 - GILMAR DOS SANTOS BARCELOS, DESTIL
DESTILARIA DE AGUARDENTE TIMBO LTDA - ME, Rio
Paraíba do Sul, Município de SÃO FIDÉLIS/Rio de Janeiro,
indústria.

Nº 544 - TVM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, rio
Pomba, Município de CATAGUASES/Minas Gerais, indústria.

Nº 545 - TATE& LYLEBRASIL S.A, rio Pardo, Município de
SANTA ROSA DE VITERBO/São Paulo, indústria.

Nº 546 - COPASA SERVICOS DE SANEAMENTO INTEGRADO
DO NORTE E NORDESTE DE MINAS GERAIS S/A -
COPANOR, Rio Alcobaça, Município de UMBURATIBA/Minas
Gerais, esgotamento Sanitário.

Nº 547 - BEATRIZ RODRIGUES PIMENTEL e TRANQUEDO
RODRIGUES DE OLIVEIRA, Rio São Francisco, Município de
PIAÇABUÇU/Alagoas, aquicultura.

Nº 548 - EPAMINONDAS XAVIER DE MACEDO, UHE Luis
Eduardo Magalhães, Município de PORTO NACIONAL/Tocantins,
aquicultura.

Nº 549 - MANOEL MESSIAS DA SILVANUNES JUNIOR, Rio
São Francisco, Município de PIAÇABUÇU/Alagoas, aquicultura.

Nº 550 - JOSE FRANCISCO ORTOLAN, Rio São Francisco,
Município de JANUÁRIA/Minas Gerais, aquicultura.

Nº 551 - GILVANOR GOMES FERREIRA FILHO, Rio São
Francisco, Município de IGREJA NOVA/Alagoas, aquicultura.

Nº 552 - JOAO LEITE NETO, Rio São Francisco, Município de
PIAÇABUÇU/Alagoas, aquicultura.

Nº 553 - JOSE AILTONANDRADE, Rio São Francisco,
Município de PÃO DE AÇÚCAR/Alagoas, aquicultura.

O inteiro teor das Outorgas e seus Anexos, bem como as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

Considerando o art. 36 da Lei n° 9.985, de 18 de julho de
2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza - SNUC, e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002,
que regulamenta a Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000;

Considerando a Resolução CONAMA n° 371, de 5 de abril
de 2006, que estabelece diretrizes aos órgãos ambientais para o
cálculo, cobrança, aplicação, aprovação e controle de gastos de
recursos advindos de compensação ambiental;

Considerando a Portaria Conjunta n° 225, de 30 de junho de
2011, que institui, no âmbito do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais - IBAMA, o Comitê de
Compensação Ambiental Federal - CCAF;

Considerando o art. 14-A da Lei nº 11.516, de 28 de agosto
de 2007, inserido pela Medida Provisória nº 809, de 1º de dezembro
de 2017, que autorizou o Instituto Chico Mendes a selecionar
instituição financeira oficial para criar e administrar fundo privado,
bem como executar os recursos integralizados da compensação
ambiental destinados às unidades de conservação federais; e

Considerando a Instrução Normativa nº 3, de 2 de fevereiro
de 2018, que regula os procedimentos administrativos para a
celebração de Termo de Compromisso para cumprimento da
obrigação de que trata o art. 36 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de
2000, no âmbito das unidades de conservação federais, resolve:

Art. 1º Instituir a Comissão Permanente de Compensação
Ambiental - CPCAM, com competências para deliberar, no âmbito do
Instituto Chico Mendes, sobre a destinação, o planejamento, o
monitoramento e a execução dos recursos oriundos da compensação
ambiental.

Art. 2º A Comissão Permanente de Compensação Ambiental
será presidida pelo ocupante do cargo de Diretor da Diretoria de
Planejamento, Administração e Logística - DIPLAN, e composta por
um membro titular e dois suplentes de cada uma das seguintes
unidades organizacionais:

I - Diretoria de Planejamento, Administração e Logística -
DIPLAN;

II - Diretoria de Criação e Manejo de Unidades de
Conservação - DIMAN;

III - Diretoria de Ações Socioambientais e Consolidação
Territorial em Unidades de Conservação - DISAT;

IV - Diretoria de Pesquisa, Avaliação e Monitoramento da
Biodiversidade - DIBIO; e

V - Gabinete da Presidência do Instituto Chico Mendes -
GABIN.

§ 1º Os membros titulares e suplentes serão indicados pelos
Diretores das respectivas Diretorias e pelo Chefe de Gabinete da
Presidência do Instituto, e serão designados por ato da Presidência do
Instituto Chico Mendes, a ser publicado unicamente em Boletim de
Serviço.

§ 2º No exercício da Presidência da CPCAM, o Diretor da
DIPLAN será representado, em seus impedimentos e afastamentos
legais ou regulares, por seu substituto legalmente designado.

Art. 3º A Coordenação de Compensação Ambiental -
COCAM/CGPLAN/DIPLAN exercerá a função de Secretaria
Executiva da CPCAM.

Art. 4º A Procuradoria Federal Especializada - PFE junto ao
Instituto Chico Mendes quando demandada pela CPCAM, prestará as
atividades de consultoria e assessoramento jurídico à Comissão.

Art. 5º Compete à CPCAM:
I - elaborar propostas de destinação e redestinação de

recursos de compensação ambiental relacionadas às unidades de
conservação federais;

II - analisar solicitações de destinação e redestinação
encaminhadas pelas unidades organizacionais do Instituto Chico
Mendes;

III- definir diretrizes e áreas prioritárias para a aplicação de
recursos nas modalidades de execução definidas na Instrução
Normativa nº 3, de 2 de fevereiro de 2018, assim como dos recursos
de compensação ambiental internalizados no Orçamento Geral da
União;

IV - aprovar os Planejamentos Anuais de Execução da
Compensação Ambiental, no âmbito da execução por meio do Fundo
de Compensação Ambiental - FCA;

V - aprovar as prestações de contas anuais do FCA;
VI - aprovar as prestações de contas finais da execução da

compensação ambiental, exceto quando executada via FCA;
VII - monitorar e avaliar a gestão dos recursos da

compensação ambiental nas modalidades de execução previstas na
Instrução Normativa nº 3, de 2018;

VIII - propor providências cabíveis para correção de atos e
fatos atribuídos às unidades organizacionais do Instituto Chico
Mendes, à Instituição Financeira administradora do Fundo de
Compensação Ambiental - FCA ou ao empreendedor, que
prejudiquem o desempenho e o cumprimento das finalidades do
mecanismo da Compensação Ambiental, incluindo descumprimento
de prazos e procedimentos previstos em legislação ou normativa
sobre o tema;

IX - excepcionalmente, propor formas alternativas de
execução na hipótese de a destinação de recursos de compensação
ambiental oriundos de licenciamentos estaduais, municipais ou
distritais possuir regras próprias incompatíveis ou irreconciliáveis
com os procedimentos administrativos estabelecidos na Instrução
Normativa nº 3, de 2018; e

X - apreciar casos omissos à Instrução Normativa nº 3, de
2018, para subsidiar tomada de decisão pelo Presidente do Instituto
Chico Mendes.

§ 1º Nos casos de licenciamento federal, as propostas da
CPCAM deverão observar os critérios estabelecidos pelo Comitê de
Compensação Ambiental Federal - CCAF, e adicionalmente, utilizar
critérios técnicos internos do Instituto Chico Mendes.

§ 2º A CPCAM poderá requisitar assessoria técnica do
quadro de servidores do Instituto Chico Mendes para subsidiar suas
decisões.

Art. 6º Compete à Presidência da CPCAM:
I - convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias da

CPCAM;
II - presidir as reuniões;
III - analisar as memórias de reunião elaboradas pela

Secretaria Executiva e assiná-las digitalmente;
IV - Encaminhar ao órgão licenciador competente as

propostas de destinação ou redestinação de recursos da compensação
ambiental aprovadas pela CPCAM; e

VI - zelar pelo cumprimento das competências da
CPCAM.

Art. 7º Compete à Secretaria Executiva da CPCAM:
I - prover o apoio administrativo à presidência da CPCAM

necessário ao cumprimento das atribuições da Comissão;
II - elaborar as pautas das reuniões e encaminhá-las aos

membros, juntamente com os subsídios referentes aos temas a serem
tratados;

III - elaborar memórias das reuniões da CPCAM e
disponibiliza-las aos seus membros;

IV - recepcionar as análises e manifestações apresentadas
pelos órgãos licenciadores, relativas aos empreendimentos que serão
objeto de destinação de recursos de compensação ambiental, e
apresentá-las à Comissão, levando em consideração as informações
gerenciais da compensação ambiental;

V - recepcionar demandas solicitações de destinação e
redestinação de recursos elaboradas pelas unidades organizacionais do
Instituto Chico Mendes e apresentá-las à Comissão, levando em
consideração as informações gerenciais da compensação ambiental;

VI - elaborar relatórios gerenciais solicitados pelos membros
da Comissão com informações que subsidiem as deliberações da
CPCAM;

VII - elaborar ofício de encaminhamento das propostas de
destinação ou redestinação de recursos de compensação ambiental
aprovadas pela Comissão;

VIII - assessorar os membros do Instituto Chico Mendes no
CCAF;

IX - elaborar e apresentar relatórios da execução da
compensação ambiental nas diferentes modalidades de execução; e

X - elaborar e apresentar relatórios com as informações
relativas à prestação de contas da execução nas modalidades de
execução previstas na Instrução Normativa nº 3, de 2018.

Art. 8º Compete aos demais membros da CPCAM:
I - propor a convocação de reuniões extraordinárias;
II - participar das reuniões ordinárias e extraordinárias da

CPCAM, por meio da presença do titular ou de um de seus
suplentes;

III - apresentar manifestação técnica da área que representa
acerca dos assuntos tratados na CPCAM, e deliberar sobre os itens da
pauta;

IV - analisar as memórias de reunião encaminhadas pela
Secretaria Executiva e assiná-las digitalmente; e

V - zelar pelo cumprimento das competências da CPCAM.
Parágrafo único. A proposição de convocação de reuniões

extraordinárias deverá ser devidamente motivada e encaminhada à
Presidência da CPCAM, que deverá decidir quanto à pertinência de
sua convocação.

Art. 9º A Comissão Permanente de Compensação Ambiental
se reunirá mensalmente, de forma ordinária, previamente a cada
reunião ordinária do CCAF, para deliberar sobre:

I - propostas de destinação e redestinação de recursos de
compensação ambiental relacionadas às unidades de conservação
federais;

II - diretrizes e áreas prioritárias para a aplicação de recursos
nas modalidades de execução definidas na Instrução Normativa nº 3,
de 2018 e dos recursos de compensação ambiental internalizados no
Orçamento Geral da União; e

PORTARIA Nº 493, DE 18 DE MAIO DE 2018

Institui a Comissão Permanente de
Compensação Ambiental - CPCAM.

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO INSTITUTO CHICO
MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBio,
no uso das competências atribuídas pelo artigo 24 do Decreto nº.
8.974, de 24 de janeiro de 2017, e pela Portaria nº 475/MMA, de 27
de outubro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 28 de
outubro de 2016, e
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